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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250
CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

203

PORTARIA Nº 6.353, DE 25 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de adicional de especialização à
servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 87 da Lei
Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim
Gentil), alterado pela Lei Municipal nº 2.471, de 19 de julho de 2022, e CONSIDERANDO o
respectivo requerimento da servidora afetada por esta Portaria, bem como despacho
fundamentado do Prefeito Municipal, devidamente conferido pela Seção de Recursos
Humanos da Prefeitura;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, no percentual de 10%
(dez por cento) sobre o vencimento, correspondente ao título de pós-graduação “lato sensu”
ou curso de extensão com carga horária mínima de 360 horas-aula, nos termos do art. 87,
inciso I, da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022, alterado pela Lei Municipal nº
2.471, de 19 de julho de 2022, à servidora pública municipal, detentora de cargo de
provimento efetivo do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a seguir relacionado, com efeitos
a partir da respectiva data de apresentação do título, a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade à respectiva data de apresentação do título pela servidora
atingida, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 25 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME CPF CARGO EFETIVO

DATA DE
APRESENTAÇÃO

DO TÍTULO

Nº DE
PROTOCOLO DO
REQUERIMENTO

Juliana Favaro Hasunuma
da Silva XXX.634.418-XX Fonoaudiólogo 07/05/2026 1179/2026

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250
CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

204

PORTARIA Nº 6.354, DE 25 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento da
servidora, protocolado na sede do Paço Municipal no dia 25 de maio de 2026, sob o nº
1328/2026;

RESOLVE:

Art.1º EXONERAR, a partir de 26 de maio de 2026, a servidora pública
municipalMARIANA BERALDO BARBOSA, CPF nº XXX.691.378-XX, detentora do cargo efetivo
de AUXILAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

Art.2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de AUXILAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, relativamente à vaga ocupada pelo servidor de que trata esta
portaria.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 25 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, estado de São Paulo, por intermédio do seu Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
abertura de inscrições para o Concurso Público nº 001/2026, para provimento dos cargos vagos e 
à formação de cadastro reserva dos cargos públicos de: Agente de Controle de Zoonoses, Assistente 
Técnico Pedagógico, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Farmácia, Auxiliar de Manutenção e 
Conservação de Veículos, Coordenador do CRAS, Coordenador Pedagógico, Coveiro, Encarregado 
de Seção de Pessoal, Enfermeiro, Farmacêutico, Médico Atendente, Monitor de Educação Especial, 
Operador de Trator Agrícola, Orientador Social, Psicopedagogo e Secretário de Escola, conforme as 
disposições estabelecidas neste Edital.  
  
O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, contados da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública Municipal, uma única 
vez, por igual período, conforme previsto neste Edital. 
  
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Estatutário, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Valentim Gentil. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade do 
INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através da 
Portaria Nº 6.323, de 18 de maio de 2026.  
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horárias, salários, requisito de escolaridade e taxa de inscrição estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
ENSINO ALFABETIZADO 

Cargo Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Agente de 
Controle de 

Zoonoses 
CR 40 HRS R$2.128,50 Alfabetizado R$ 60,00 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

Ato de Abertura
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Coveiro CR 44 HRS R$1.682,18 Alfabetizado R$ 60,00 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Auxiliar de 
Manutenção e 

Conservação de 
Veículos 

CR 44HRS R$3.029,52 

Ensino 
fundamental 

Completo + CNH 
categoria “D” ou 

Superior 
 

R$ 60,00 

Operador de 
Trator Agrícola CR 44HRS R$ 3.150,70 

Ensino 
fundamental 

incompleto e CNH 
categoria “D” ou 

superior 

R$ 60,00 

 
 
ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Cargo Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Auxiliar 
Administrativo 01 + CR 40HRS R$ 3.276,73 Ensino médio 

completo R$ 80,00 

Auxiliar de 
Farmácia CR 40HRS R$ 2.213,65 Ensino médio 

completo R$ 80,00 

Monitor de 
Educação Especial CR 40HRS R$ 2.213,65 Ensino médio 

completo R$ 80,00 

Orientador Social CR 40HRS R$ 1.819,45 Ensino médio 
completo R$ 80,00 

Secretário de 
Escola 01 + CR 40 HRS R$ 3.685,87 Ensino médio 

completo R$ 80,00 

 
 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de Inscrição 

Assistente 
Técnico 

Pedagógico 
CR 40HRS R$26,40h/aula 

Graduação em 
licenciatura plena 
em Pedagogia ou 

pós graduação em 

R$ 110,00 
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Administração ou 
em Gestão Escolar 
e ter no mínimo 3 

[três] anos de 
experiência na 

docência. 

Coordenador do 
CRAS 

01 + CR 40HRS R$ 3.544,11 

Ensino superior 
completo em 

Serviço Social ou 
em Psicologia e 

registro no 
respectivo órgão 

de classe 

R$ 110,00 

Coordenador 
Pedagógico 03 + CR 40HRS R$ 26,40h/aula 

Graduação em 
licenciatura plena 
em pedagogia ou 

pós-graduação 
em administração 

e supervisão 
escolar ou em 

gestão e 
supervisão escolar 
e ter no mínimo 3 

[três] anos de 
experiência na 

docência. 

R$ 110,00 

Encarregado de 
Seção de Pessoal CR 37,5HRS R$ 4.146,11 Ensino superior 

completo R$ 110,00 

Enfermeiro 01 + CR 40HRS R$ 4.750,00 

Ensino superior 
completo e 
registro no 

Conselho Regional 
de Enfermagem - 

COREN 

R$ 110,00 

Farmacêutico CR 40HRS R$ 4.146,11 

Ensino superior 
completo e 
registro no 

Conselho Regional 
de Farmácia - CRF 

R$ 110,00 

Medico 
Atendente 01 + CR 20HRS R$ 5.044,37 

Ensino superior 
completo e 
registro no 

Conselho Regional 

R$ 110,00 
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de Medicina - 
CRM 

Psicopedagogo CR 40HRS R$ 26,40h/aula 

Graduação em 
licenciatura plena 
em Pedagogia e 

pós graduação em 
Psicopedagogia 
Institucional e 
Clínica, com 

duração mínima 
de 360 (trezentos 
e sessenta) horas 

R$ 110,00 

Legenda: 
* CR = Cadastro Reserva 
** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
   
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de abril de 2026. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do 
cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse 
público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00mindo dia 08/06/2026 às 16h00min do dia 
23/06/2026 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet nos 
sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br/. 
  
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no período 
previsto no item acima, poderá realizar as inscrições na Prefeitura Municipal, localizada da Praça 
Jacilândia, nº 4-33 – Centro CEP: 15520-000, de segunda a sexta-feira, das 9:00 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00 horas. 
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2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 
4.7. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo 
pretendido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 
(horário). 
 
2.2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade de Valentim Gentil/SP, o INEPAM reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
 
2.2.6 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 
do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no 
caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência 
incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o 
serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de 
emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção 
determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. Não 
registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por 
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invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da 
Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de 
confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa 
Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento 
de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração 
Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar demais documentos eventualmente solicitados pelo setor de Recursos Humanos do 
Município de Valentim Gentil. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 24/06/2026. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não 
os especificados neste Edital. 
  
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos 
cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, clicar em concursos/processos seletivos no canto superior direito, 
selecionar o concurso público da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, opção fale conosco → 
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
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2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação 
das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e 
possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil ou ao INEPAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou 
fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se 
realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 001/2026, da Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil/SP; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
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f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil reserva-se no direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição 
e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
  
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura de Valentim Gentil e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação de inscrição 
pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone(s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo IV 
desse Edital e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 
Concurso Público N.º 001/2026 da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, e o cargo para o qual 
está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
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DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 
2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o 
pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição das 10h00min do dia  
08/06/2026 até as 16h00min do dia 11/06/2026.  
 
2.18 A opção de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para preenchimento  
no site www.inepam.org.br, no momento da inscrição, no período constante do item 2.17 deste  
Edital.  
 
2.18.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá declarar  
que o pagamento do valor da inscrição compromete o sustento da própria família.  
 
2.18.2 Clicando na opção “Declaro que não tenho condições de arcar com o pagamento da  
inscrição”.  
 
2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira  
responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  
 
2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
 
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet;  
 
b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas;  
 
c) Fraudar e/ou falsificar documento;  
 
2.18.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio  
eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital.  
 
2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das  
exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso  
previsto no item 8.1 deste Edital.  
 
2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de  
inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 15/06/2026 no site www.inepam.org.br  
 
2.20 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo  
através do site www.inepam.org.br, no fale conosco ➝ recurso do indeferimento de isenção, nos  
dias 16, 17 e 18/06/2026.  
 
2.21 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento  
da taxa de inscrição será realizada no dia 22/06/2026.  
 
2.22 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada.  
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2.23 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso  
público deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br, imprimir a 2ª via do boleto com valor 
da taxa de inscrição até as 16h00min do último dia de inscrição (23/06/2026) e realizar o 
pagamento, conforme Cronograma – Anexo VI deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 
de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da 
deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente.  
 
3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª vaga 
e assim por diante, conforme percentuais previsto nos itens acima. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
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a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 
 
b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual; O candidato com deficiência visual, além do envio da documentação, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE 
ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência; O candidato com deficiência que necessitar de 
tempo adicional para realização das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar 
solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua necessidade especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM, não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) ANEXO III, PREENCHIDO E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E FUNDAMENTADO. 
 
Modelo do envelope (via SEDEX) 
Ao INEPAM 
Concurso Público nº 001/2026 
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil/SP 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato com Deficiência 
Caixa Postal nº 390 – CEP: 18682-970 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado deficiente. 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 25 de maio de 2026 Ano XI | Edição nº 2398 Página 15 de 61

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

  

3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 
configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Concurso Público Nº 001/2026 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos, provas de títulos de caráter classificatório para 
os cargos de Assistente Técnico Pedagógico, Coordenador Pedagógico e Psicopedagogo e prova 
prática de caráter eliminatória e classificatória para o cargo de Operador de Trator Agrícola. 
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no mural da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e 
nos sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.2.1, poderá o candidato participar do Concurso Público 
e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico.                                               
 
4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
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4.3 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do 
candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.4.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.5 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.6 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 
sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 
para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha 
de ocorrência. 
 
4.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil nos sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br seja qual for o motivo 
alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.12; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
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k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.8 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.9 A prova objetiva, ESTÁ PREVISTA PARA SER realizada no dia 26/07/2026, a partir das 09h00min, 
horário em que serão fechados os portões. 
 
4.9.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural da 
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e nos sites www.inepam.org.br e 
www.valentimgentil.sp.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo VI.  
 
4.9.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada 
uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 
quadro abaixo: 
 

Cargo Prova Quantidade de 
Questões 

Todos os cargos 

Português 
Conhecimentos Gerais 

(Atualidades) 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
20 

 
4.11 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas.  
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4.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 
de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.12.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.12 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.12.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.12 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.12.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticadas, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.13 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 
prova(s). 
 
4.14 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.15 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 
auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.16 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar 
no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão 
ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 
 
4.16.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.17 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
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4.18 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 
sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.18.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de 
um fiscal. 
 
4.19 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.19.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 03 dias úteis da data de 
aplicação das provas) através do e-mail candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – 
Amamentação – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil. 
 
4.19.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.19.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.19.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.19.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.19.4 Excetuada a situação prevista no item 4.19 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.20 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.21 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.22 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 25 de maio de 2026 Ano XI | Edição nº 2398 Página 20 de 61

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

  

4.24 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.25 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.25.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.25.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 
4.25.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.25.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.26 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.27 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.27.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.28 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.29 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.30 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil e nos sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br, conforme Anexo 
VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.31 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.32 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins de 
comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo V impresso e devidamente 
preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe. 
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4.32.1 O Anexo V não será disponibilizado pelo INEPAM no dia da aplicação da prova. O candidato 
será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este seja 
assinado/carimbado.  
 
4.32.1.1 Os dados do candidato, indicados na declaração, serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva deste. 
 
4.32.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das provas 
objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao coordenador do local 
de aplicação de prova para que o documento seja assinado.  
 
4.32.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro momento. 
O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 4.32 e seguintes. 
 
Das Provas Práticas 
4.33 A prova prática será aplicada aos 30 (trinta) primeiros candidatos classificados na prova 
objetiva para os cargos de Operador de Trator Agrícola. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil e nos sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br, 
conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas no mural da 
Prefeitura de Valentim Gentil e no site www.inepam.org.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova 
Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Edital de Convocação da referida prova portando a Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para operar o veículo utilizado. 
  
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e 
horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o 
horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma.  
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4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 
players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 
outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste 
Concurso Público. 
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) 
na categoria exigida para operar o veículo utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela 
Prefeitura de Valentim Gentil e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos pelo 
candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Operador de Trator Agrícola 
4.40 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a 
atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.41 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.41.1 A aplicação da prova prática de Operador de Trator Agrícola será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Colidir o equipamento ou a carga no cone ou fita demarcatória; 
- Causar acidente durante a prova; 
- Avançar parada obrigatória. 
 
II – FALTAS GRAVES (-20 PONTOS) 
- Não ter conhecimento dos comandos do equipamento; 
- Dar partida no equipamento com a engrenagem de tração ligada; 
- Não liberar o freio de estacionamento ao sair com o trator; 
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- Deixar de olhar para trás durante o deslocamento em ré; 
- Perder o controle da direção do equipamento. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-10 PONTOS) 
- Tentar sair com o equipamento com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar marchas inadequadas durante o percurso; 
- Não acionar o freio de estacionamento antes de descer do equipamento. 
 
IV – FALTAS LEVES (-05 PONTOS) 
- Segurar no volante para subir no equipamento; 
- Deixar de conferir os espelhos retrovisores; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão após o início da prova; 
- Conduzir o trator provocando movimento irregular no mesmo sem motivo justificado; 
- Segurar no volante para descer do equipamento; 
- Deixar o equipamento desengatado ao desembarcar. 
 
4.42 Para realização da Prova Prática para o cargo Operador de Trator Agrícola será utilizado uma 
máquina Trator TL 5.80 4WD, marca New Holland, ano 2022. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da Prova de Títulos 
4.43 Os candidatos inscritos para os cargos de Assistente Técnico Pedagógico, Coordenador 
Pedagógico e Psicopedagogo que for apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia, local e 
período da realização da Prova Objetiva.  
 
4.44 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. Após o 
respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.45 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los 
preenchido e assinado conforme item 4.48 e no período de prova correspondente ao cargo. 
 
4.46 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor Unitário Comprovante 

 
STRICTO SENSU - Título de 

doutor na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação 

dos títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de tese, 
ou declaração/certificado de conclusão 
de curso expedido por instituição 
oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento 
e reconhecido pelo MEC. 
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STRICTO SENSU – Título 
de Mestre na área em 

que concorre ou em área 
relacionada, concluído até 

a data da apresentação 
dos títulos. 

 
 
 
 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido pela 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado 
de Pós-graduação – 

duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído até 
a data da apresentação 

dos títulos. 

 
 
 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente registrado 
pelo orgão expedidor, impresso em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento/livro de 
registro e reconhecido pelo MEC. 

 
 
4.47 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato 
apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato 
sensu). 
 
4.48 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item. 
 
4.49 Somente serão pontuados os títulos que não são requisitos para nomeação no cargo, conforme 
tabela do item 1.2.   
 
4.50 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes 
deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório ou 
que possuam assinatura eletrônica/QR Code passível de verificação de autenticidade. 
 
4.51 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, 
deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 
 
4.52 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação. 
 
4.53 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido 
(inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo III deste Edital. 
Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada ou com 
autenticação eletrônica que permita a verificação da autenticidade do documento de cada título 
declarado conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca 
examinadora. 
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4.54 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital causará a 
anulação da Nota de Títulos. 
 
4.55 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo III, este deverá 
estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.56 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente. 
 
4.57 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.58 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 
 
4.59 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma segunda via 
do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do formulário impresso, o 
mesmo irá constar a assinatura/carimbo do responsável pelo recebimento dos documentos, que 
será entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.60 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.61 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.62 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa deste, será excluído do processo seletivo. 
 
4.63 A análise dos títulos será feita pela INEPAM 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva, exceto para o cargo de Operador de Trator Agrícola que serão aprovados os 30 
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(trinta) primeiros colocados, desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão 
eliminados do concurso público, exceto os candidatos para o cargo de Operador de Trator Agrícola 
que serão eliminados aqueles não convocados para realização da prova prática. 
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão aprovados aqueles 
que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.6 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva para os 
cargos de Assistente Técnico Pedagógico, Coordenador Pedagógico e Psicopedagogo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas realizadas pelo 
candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO  
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 
de desempate ao candidato: 
 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas alterações (Estatuto do 
Idoso); 
 
b) obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) tiver maior idade; 
 
e) tiver exercido função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos 
os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 
 
7.4 Havendo igualdade de pontuação na prova objetiva, poderá o critério de desempate ser utilizado 
como cláusula de barreira na progressão para demais provas do Concurso Público. 
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VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI (cronograma) deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br→ 
fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil/SP e nos sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br. 
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8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 
Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Valentim 
Gentil responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil/SP e nos sites www.inepam.org.br 
e www.valentimgentil.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
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10.3 O INEPAM e a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil - SP não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, localizada na Praça Jacilândia, nº 
4-33 – Centro CEP: 15520-000, Valentim Gentil - SP, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, 
para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil - SP e nos sites www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida ao 
INEPAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Valentim Gentil a homologação deste Concurso Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil, sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público 
e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
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d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 
no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público 
serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil – SP e nos sites 
www.inepam.org.br e www.valentimgentil.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 
arquivados pela Prefeitura Municipal e poderão ser incinerados somente após a análise dos atos de 
admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Valentim Gentil poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, 
de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
10.21 Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 
a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 
 
10.22 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 
conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 
 
10.23 A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil homologará o Concurso Público após a publicação 
da Classificação Final e vencido o prazo para recursos. 
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10.24 Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, respeitada 
a ordem da classificação e a necessidade da Prefeitura Municipal. 
 
10.25 Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 
aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público. 
 
10.26 A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou 
totalmente este Concurso Público. 
 
10.27 Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, serão resolvidos pela Prefeitura 
Municipal de Valentim Gentil - SP, junto a Comissão de Concurso Público. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
Valentim Gentil, 25 de maio de 2026. 

 
 

Claudinei Carvassan Rodrigues  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
AGENTE DE CONTROLE DE ZOONOSES 
Monitoramento e controle de espécies animais urbanas visando profilaxia das zoonoses e doenças 
transmitidas por vetores, desenvolvimento de atividades de vigilância e controle ambiental como 
também manejo e controle das populações animais, seus agravos e incômodos. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 
Participar da elaboração das propostas pedagógicas das unidades escolares do sistema municipal 
de ensino; coordenar e participar das atividades pedagógicas das unidades escolares; articular ações 
educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos das unidades escolares, visando à melhoria 
da qualidade de ensino; propor medidas para avaliar de forma sistemática os processos de ensino e 
aprendizagem; apontar e propor soluções para os problemas educacionais a serem tratados; 
coordenar as atividades de todos os projetos educacionais desenvolvidos nas unidades escolares; 
realizar estudos e pesquisas relacionados às atividades de ensino, utilizando documentação e outras 
fontes de informações e analisando os resultados de métodos utilizados, para atualizar e ampliar o 
próprio campo de conhecimento; analisar os métodos de ensino aplicados, orientando sobre a 
execução e a seleção dos mesmos, bem como sobre o material didático a utilizar, para assegurar a 
eficiência do processo educativo; avaliar os resultados das atividades pedagógicas, examinando 
fichas cumulativas, prontuários e relatórios, analisando conceitos emitidos sobre alunos, índices de 
reprovação e cientificando-se dos problemas surgidos, para aferir a eficácia dos métodos aplicados 
e providenciar reformulações adequadas, quando necessário; promover a obtenção de materiais 
didáticos indispensáveis à realização de planos de ensino, consultando a diretoria do 
estabelecimento, para assegurar o pleno cumprimento dos mesmos; executar tarefas correlatas às 
acima descritas e as que forem determinadas pela chefia imediata; exercer as atribuições que lhe 
forem delegadas pela Secretaria Municipal de Educação, executando tarefas afins. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Executar atividades de atendimento ao público; atender chamadas telefônicas; executar trabalhos 
de digitação em geral; elaborar ofícios, cartas, memorandos, telegramas; receber, ordenar, 
protocolar e distribuir correspondências e outros documentos; executar atividades correlatas que 
lhe forem determinadas. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Executar atividades de separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a prescrição ou 
receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e 
encaminhar medicamentos e produtos correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos 
afins nas unidades de interação; separar requisições e receitas; providenciar, através de 
microcomputadores, a atualização de entradas e saídas de medicamentos; fazer a transcrição em 
sistema informatizado da prescrição médica; executar atividades correlatas que lhe forem 
determinadas. 
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AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 
Garantir a limpeza, organização, higiene e a manutenção preventiva básica da frota de veículos do 
município, incluindo carros, caminhões e máquinas; executar serviços de lavagem interna 
(aspiração, escovação) e externa, limpeza, higienização, secagem, polimento, enceramento e 
conservação dos veículos pertencentes à frota municipal, utilizando produtos apropriados; realizar 
a limpeza e conservação de motores, chassis, carrocerias, rodas, pneus, estofamentos, painéis e 
vidros, mediante o uso de produtos, equipamentos e técnicas adequadas; proceder à engraxagem, 
lubrificação e aplicação de produtos de proteção em partes móveis dos veículos, observadas as 
orientações técnicas e as normas de segurança; auxiliar na manutenção preventiva básica, 
realizando verificações simples, tais como níveis de óleo, água, fluido de freio e calibração de pneus, 
comunicando imediatamente à chefia a necessidade de reparos, revisões ou substituição de peças, 
sempre que constatadas irregularidades; zelar pela organização, limpeza e conservação dos locais 
destinados à guarda, lavagem e manutenção dos veículos, bem como dos equipamentos, 
ferramentas e materiais utilizados; controlar e utilizar corretamente os produtos de limpeza, 
lubrificantes e equipamentos, observando as normas ambientais, de segurança do trabalho e de 
economia de recursos públicos; apoiar, quando solicitado, atividades auxiliares relacionadas à 
logística, movimentação e organização da frota municipal, bem como a execução de pequenos 
serviços auxiliares, desde que compatíveis com a natureza do cargo; cumprir normas internas, 
instruções de serviço e procedimentos administrativos relativos à conservação do patrimônio 
público; executar outras atividades correlatas compatíveis com a natureza do cargo, conforme 
determinação da chefia imediata. 
 
COVEIRO 
Controlar segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá-las; sepultar e exumar 
cadáveres; auxiliar no transporte de caixões; limpar e capinar o cemitério, mantendo-o limpo; abrir 
e fechar os portões e controlar o horário de visita e transportar materiais e equipamentos de 
trabalho. 
 
COORDENADOR DO CRAS 
Articular, acompanhar e avaliar os serviços do cras; coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos da unidade; participar da elaboração, 
acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando 
garantir a efetivação das articulações necessárias; subsidiar e participar da elaboração dos 
mapeamentos da área de vigilância socioassistencial do órgão gestor de assistência social; 
coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços socioassistenciais, 
na sua área de abrangência; definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e 
desligamento das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no cras; coordenar o processo, com a 
equipe, unidades referenciadas e rede de articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, 
acolhida, acompanhamento, encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no cras; 
coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e dos usuários. 
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COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Coordenar as atividades de ensino nas unidades escolares, planejando, orientando, supervisionando 
e avaliando estas atividades, para assegurar regularidade no desenvolvimento do processo 
educativo; realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de ensino, analisando os 
resultados e propondo intervenções; participar da elaboração da proposta pedagógica das 
instituições; coordenar a elaboração do projeto pedagógico, acompanhamento e controlando o seu 
desenvolvimento; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes; coordenar as 
atividades realizadas pelos professores nas horas de trabalho pedagógico; prestar assistência 
técnica propondo técnicas e procedimentos, sugerindo materiais didáticos, organizando atividades; 
acompanhar e coordenar as atividades de recuperação de alunos bem como sua classificação e 
reclassificação; avaliar os resultados das atividades pedagógicas, analisar conceitos recebidos pelos 
alunos, elaborar quadros estatísticos de aprovação e retenção; propor, coordenar, implementar, 
controlar e avaliar medidas que visem a melhoria do processo educacional da Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com os indicadores e metas estabelecidas no âmbito da rede municipal de 
ensino; participar e colaborar com as atividades cívico-culturais e de planejamento do ensino 
programadas pela Secretaria Municipal de Educação; promover a articulação com as famílias e a 
comunidade, criando processos de integração da sociedade com a Escola; apoiar as ações de 
capacitação dos professores; Estimular abordagens multidisciplinares e interdisciplinares, por meio 
de projetos e/ou temáticas transversais que atendam demandas e interesses dos alunos e/ou que 
se afigurem significativos para a comunidade; orientar, acompanhar e coordenar, junto a outros 
membros da equipe gestora, a elaboração, sistematização, implementação e avaliação da proposta 
pedagógica da unidade escolar a partir da política educacional da Secretaria Municipal de Educação; 
desenvolver estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino; executar as atividades das aulas de trabalho 
pedagógico coletivo [ATPC]; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
ENCARREGADO DE SEÇÃO PESSOAL 
Executar pontualmente todos os serviços inerentes à sua área de atuação, necessários à emissão da 
folha de pagamento; controlar e organizar os pronturários dos servidores municipais; efetuar 
controle de jornada, férias, licenças, afastamentos, faltas, entre outros direitos e deveres inerentes 
à vida funcional dos servidores; executar serviços relacionados à avaliação de desempenho dos 
servidores municipais, para fins de evolução funcional e/ou aquisição de estabilidade no serviço 
público; operar sistema informatizado de pessoal; operar sistemas de informação pertinentes a 
assuntos previdenciários, trabalhistas, fiscais e de prestação de contas junto aos órgãos 
fiscalizadores competentes; executar serviços relativos a consignações em folha de pagamento dos 
servidores municipais; auxiliar no processo de recolhimento de encargos fiscais e correlatos; prestar 
atendimento, esclarecimento de dúvidas e orientações aos servidores municipais sobre assuntos de 
sua área de atuação; conhecer e atuar em conformidade com as disposições constantes da lei 
orgânica do município, do estatuto dos servidores públicos do município de valentim gentil e demais 
legislações pertinentes; executar outras atividades correlatas que lhe forem solicitadas. 
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ENFERMEIRO 
Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 
possibilitar a proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva; executar atividades correlatas 
que lhe forem determinadas. 
 
FARMACÊUTICO 
Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e 
outros preparados; analisar substâncias, matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas para atender a receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias; executar atividades correlatas que lhe forem determinadas. 
 
MÉDICO ATENDENTE 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde. tanto individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços 
em saúde; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundem 
conhecimentos da área médica; executar atividades correlatas que lhe forem determinadas. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Ensinar e cuidar de alunos; orientar a construção do conhecimento; elaborar projetos pedagógicos; 
planejar ações didáticas e avaliar o desempenho dos alunos; preparar material pedagógico; 
organizar o trabalho no desenvolvimento das atividades; mobilizar um conjunto de capacidades 
comunicativas; executar atividades correlatas que lhe forem determinadas. 
 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA 
Executar tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e 
descarregamento de materiais; roçar de terrenos e limpar vias, praças e jardins; executar atividades 
correlatas que lhe forem determinadas. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 
garantia de direitos; organizar oficinas e atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades 
e comunidades; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades, mediar 
processos grupais, fomentando a participação democrática dos jovens e a sua organização; 
desenvolver atividades que contribuam com a prevenção do rompimento de vínculos familiares e 
comunitários; e facilitar o processo de integração dos coletivos sob sua responsabilidade. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Facilitar a aprendizagem, no sentido de desencadear um processo ativo, de acordo com o ritmo de 
desenvolvimento da criança ou jovem; acompanhar e controlar a execução de programações 
relacionadas às atividades escolares diferenciadas em atendimento às necessidades específicas do 
alunado. prestar assistência técnica à de gestão e aos docentes; entrevistar professores externos e 
pais, investigando a história escolar do aprendiz; participar de coordenações pedagógicas e técnicas 
com os professores; acompanhar processo de avaliação do aprendiz, e orientar a organização do 
plano individualizado; contribuir na organização de instrumentos, procedimentos e avaliações nas 
diferentes áreas de atendimento; participar da análise dos programas da instituição; participar das 
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reuniões coletivas periódicas da Escola, e das extraordinárias, sob convocação; participar de 
programas de cursos ou atividades com aprendizes, pais, professores e funcionários, sob 
convocação; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades realizadas; realizar 
pesquisas no contexto da instituição; planejar e realizar intervenções preventivas com aprendizes e 
professores; orientar pais no acompanhamento acadêmico dos filhos; participar da elaboração de 
projetos coletivos, a fim de ampliar o campo de conhecimento dos professores e coordenadores; 
supervisionar estagiários; orientar aprendizes/famílias sobre a legislação que as pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla; gerar estatísticas de atendimentos e relatórios de atividades 
realizadas; disponibilizar informativos relativos ao seu domínio profissional; integrar a Equipe 
Multidisciplinar no atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino; participar de equipe de 
diagnóstico, realizando a avaliação psicopedagógica, dos alunos com Necessidades Educacionais 
Especiais; dominar as seguintes técnicas da avaliação: Teste de Desempenho Escolar, Provas 
Operatórias Piagetianas, Entrevista Operativa Centrada Aprendizagem e outros; estabelecer o plano 
de trabalho psicopedagógico; realizar atendimento psicopedagógico individual ou em grupo 
conforme indicação; exercer suas atividades de acordo com o conselho de ética profissional; 
elaborar relatório técnico tanto individual quanto interdisciplinares; emitir laudos a pareceres 
técnicos sobre assunto da área; fornecer dados estatísticos da sua atividade; projetar, dirigir, ou 
efetuar pesquisas psicopedagógicas; participar, quando solicitado da Equipe de orientação e 
Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos e terapêuticos ligados a assuntos 
psicopedagógicos; possuir conhecimentos Básicos de Informática: Editores de Texto; manilhas 
Eletrônicas e programas voltados paraapresentação em cursos, palestras e outros; implantar, 
avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas 
modalidades ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias para facilitar o processo de 
ensino e aprendizagem; atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino 
para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais; 
viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e 
projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as a ela 
vinculadas; planejar e desenvolver treinamento, palestras e outros eventos, sobre sua 
especialização; atender crianças, identificar obstáculos do desenvolvimento do processo de 
aprendizagem; aplicar e controlar diversas teorias clínica do campo psicopedagógico; efetuar 
trabalhos individuais com crianças que tenham problemas emocionais; orientar sobre soluções para 
problemas relacionados com leitura e a fala das crianças; efetuar trabalhos de psicoterapia em 
crianças problemáticas; promover cursos de orientação para os professores; colaborar com a 
instituição familiar, escolar, educacional, sanitária, Identificar os obstáculos no desenvolvimento do 
processo de aprendizagem através de técnicas específicas de análise institucional e pedagógica, 
intervir, conscientizar dos conflitos de fragmentação de conhecimento, informar sobre atitudes 
pedagógicas com dificuldades de elaboração em todos os níveis; implantar os recursos preventivos; 
diagnosticar casos, manter atitudes críticas de abertura e respeito em relação às diferentes versões 
e encaminhar os alunos a profissionais habilitados é qualificados para os devidos atendimentos; 
reelaborar a filosofia da escola, buscar sua operacionalização para a ação efetiva junto aos 
especialistas, professores, alunos e familiares, bem como reelaborar os papéis desempenhados 
pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal efetiva; revisar as atribuições e tarefas 
a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em sua globalidade; colaborar na construção 
do conhecimento, identificar obstáculos no processo da aprendizagem e conhecimento, executar 
outras atividades correlacionadas com as tarefas acima descritas; executar tarefas correlatas às 
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acima descritas e as que forem determinadas pela chefia imediata; exercer as atribuições que lhe 
forem delegadas pela Secretaria Municipal de Educação, executando tarefas afins. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Coordenar, organizar e responder pelo expediente geral da secretaria; participar da elaboração do 
projeto pedagógico da unidade escolar; elaborar a programação das atividades da secretaria, 
mantendo-a articulada com o setor de registro acadêmico e demais programações da escola; 
atribuir tarefas ao pessoal auxiliar da secretaria, orientando e controlando as atividades de registro 
e a escrituração, bem como assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos ao 
processamento de dados; verificar a regularidade da documentação referente à matrícula e 
transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do diretor ou vice-diretor 
de escola; providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e 
informações educacionais; elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e 
instruções relativos às atividades escolares; redigir correspondência oficial; instruir expedientes; 
elaborar relatórios das atividades da secretaria e colaborar no preparo dos relatórios anuais da 
unidade escolar; executar atividades correlatas que lhe forem determinadas. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 
consoantes. Escritas corretas. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos históricos, geográficos, políticos e culturais relacionados ao 
município de Valentim Gentil. Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais relevantes ocorridos 
no Brasil e no mundo, com foco especial em eventos ocorridos a partir de julho de 2020, divulgados 
na rede muncial de computadores (G1, UOL, FOLHA DE SÃO PAULO, REVISTA VEJA). Noções sobre a 
história e a geografia do Estado de São Paulo e do Brasil. A organização dos Três Poderes (Executivo, 
Legislativo e Judiciário) e a estrutura federativa. Aspectos da economia brasileira contemporânea. 
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos históricos, geográficos, políticos e culturais relacionados ao 
município de Valentim Gentil. Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais relevantes ocorridos 
no Brasil e no mundo, com foco especial em eventos ocorridos a partir de julho de 2020, divulgados 
na rede muncial de computadores (G1, UOL, FOLHA DE SÃO PAULO, REVISTA VEJA). Noções sobre a 
história e a geografia do Estado de São Paulo e do Brasil. A organização dos Três Poderes (Executivo, 
Legislativo e Judiciário) e a estrutura federativa. Aspectos da economia brasileira contemporânea. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Conhecimentos Gerais: Aspectos históricos, geográficos, políticos e culturais relacionados ao 
município de Valentim Gentil. Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais relevantes ocorridos 
no Brasil e no mundo, com foco especial em eventos ocorridos a partir de julho de 2020, divulgados 
na rede muncial de computadores (G1, UOL, FOLHA DE SÃO PAULO, REVISTA VEJA). Noções sobre a 
história e a geografia do Estado de São Paulo e do Brasil. A organização dos Três Poderes (Executivo, 
Legislativo e Judiciário) e a estrutura federativa. Aspectos da economia brasileira contemporânea. 
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Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas 
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 
idosa. 
 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; 
Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação Educacional; 
Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do 
Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação 
Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
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Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e 
fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais 
Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 
Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 
pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 
Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento 
cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; 
Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação 
entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 
12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 
identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo 
Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na 
educação. – Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de 
Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 
DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios 
mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, 
Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. 
– São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José 
Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação 
dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. 
Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: 
CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o 
conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana 
Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação 
das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta 
Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. 
– São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª 
ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério 
da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor 
campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz 
Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da 
educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do 
Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: 
cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – 
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Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação 
na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre 
currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: 
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se 
completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete 
Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-
ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de 
didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – 
Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich 
Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto 
Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. 
Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. Célestin Freinet. 
Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: necessidades 
formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, 
Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 
2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 
contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 
e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas na 
prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-
social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São 
Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música,teatro, 
dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). Avaliação 
educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. 
Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, 
Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: 
Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e pesquisa. 
– 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A 
descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas públicas. 
– Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. 
Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 2006.MOREIRA, 
Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e cultura. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª 
ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As competências para 
ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed 
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Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: práticas educativas no 
contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves da 
Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 
2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva histórico-cultural da educação. – Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia 
Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – 
Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria 
Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo 
de Souza (org.). Capacitação docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - 
Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 
Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, 
Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – 
São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. 
– SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da 
linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo 
entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John 
Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática 
educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – Porto 
Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio Lorieri. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 
219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 
ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 
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______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 
Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da 
Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, 
e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
AGENTE DE CONTROLE DE ZOONOSES 
Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 a 200). O Sistema Único de Saúde - SUS:  
princípios e diretrizes. Lei nº 8080, de 18/09/90. Lei Orgânica da Saúde. Lei nº 8142, de 28/12/90.  
Prevenção e promoção da Saúde: Visita Domiciliar Saúde e comunidade. Política Nacional de  
Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário;  
Processo de trabalho da Atenção Básica e da Vigilância em Saúde; Sistema de Informação de Agravos  
de Notificação- SINAN. Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar,  
Dengue, Malária, Esquistossomose, Doença de Chagas, Febre Amarela e Raiva. Proliferação de  
vetores e pragas. Roedores/Leptospirose:controle de roedores em áreas urbanas: leptospirose:  
sintomas, transmissão,prevenção. Animais peçonhentos (Ofídeos, aracnídeos e lepidópteros):  
noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO 
Educação contemporânea. Normas, diretrizes, referenciais e parâmetros curriculares da educação 
básica, da educação infantil e do ensino fundamental. Gestão participativa na escola. Educação 
Inclusiva. Gestão Escolar. Gestão escolar e Projeto Político-Pedagógico. Projeto Político-Pedagógico. 
O Currículo escolar. Elaboração de Plano de Ação compartilhado por todos da comunidade escolar. 
Gestão escolar e participação da família e comunidade escolar/escolares. Planejamento e realização 
de reunião pedagógica. Ética e cidadania no convívio escolar. História da educação no Brasil e no 
mundo. A trajetória da Gestão Escolar. Funcionamento escolar. Organização escolar. O Currículo e 
a Formação de educadores; Estudos Curriculares: as teorias do currículo; O Currículo na prática 
escolar. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Tecnologia e gestão 
educacional. Gestão Pedagógica: Desempenho e eficácia das Unidades Escolares; Objetivos e metas 
para a educação na Unidade Escolar tendo por referência a legislação Federal e Municipal; 
Indicadores de desempenho escolar; Avaliação institucional da escola; Tendências e inovação em 
gestão escolar. Desafios contemporâneos da educação. Resolução de conflitos. Gestão Escolar e a 
política educacional atual. Organização e realização de reunião de pais. Educação especial e inclusão 
na escola. Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, Ensino Fundamental, Educação Infantil e 
Educação Especial. Avaliação Institucional Escolar. Motivação do corpo docente e discente. Gestão 
Educacional: Diagnóstico e análise dos indicadores sociais, educacionais e culturais; Levantamento 
das formas de atendimento a necessidades específicas; Bases legais de apoio. Estratégias para 
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combater a evasão escolar. Estratégias para uma escola atrativa. Desenvolvimento da Educação e 
Estratégias de Ação; Indicadores demográficos considerados no mapeamento da demanda escolar. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
Bibliografia referencial – documentos sugeridos 
Base Nacional Comum Curricular.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos – EJA. Resolução CNE/CEB n.º 1, de 05/07/2000. Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2000.  
BRASIL. MEC 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria 
Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09 de outubro de 
2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007.  
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre currículo: 
Currículo e Avaliação / FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz Carlos de. Brasília, 2008.  
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre o currículo: 
currículo, conhecimento e cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera Maria Candau. Brasília: 
MEC/SEB, 2008.  
BRASIL. MEC 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de nove anos. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/CEB – 14/12/2010.  
Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar. Gestão Democrática nos sistemas e na escola. Memorial da Gestão da 
Escola Municipal. Guia de Programas para os Municípios. Indicadores da qualidade na educação. 
Indicadores da qualidade na educação infantil. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva 
da Educação Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação. 
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em http://portal.mec.gov.br).  
Parâmetros Curriculares Nacionais – 1º e 2º ciclos do EF – 1997 – todos os volumes.  
Parâmetros Curriculares Nacionais – 3º e 4º ciclos do EF – 1998 – todos os volumes.  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
anos.  
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil: Volumes 1, 2 e 3.  
São Paulo (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretoria de Orientação Técnica. Educação de 
Jovens e Adultos: princípios e práticas pedagógicas – 2015. São Paulo: SME/DOT, 2015.  
SÃO PAULO (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretoria de Orientação Técnica. Divisão de 
Ensino Fundamental e Médio. Diálogos Interdisciplinares a Caminho da Autoria: Elementos 
conceituais e metodológicos para a construção dos direitos de aprendizagem do Ciclo 
Interdisciplinar. São Paulo: SME/DOT, 2015.  
Bibliografia referencial – livros sugeridos 
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ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e práticas 
institucionais (Locais do Kindle 5-6). SciELO - Editora UNESP. Edição do Kindle. 
ARROYO, Miguel. Imagens Quebradas – Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: Vozes, 
2009. 
BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avaliação da educação básica no Brasil: 
interfaces com o currículo da/na escola. Educação e Pesquisa. São Paulo, v. 38, n. 2, p. 373-388, 
abr./jun. 2012. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora 
e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7). 
Catálogo, bibliografia e endereços úteis. Ética e cidadania no convívio escolar: uma proposta de 
trabalho. / Ministério da Educação, Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: MEC/ SEF, 2001. 
CRUZ, Maria Ângela Santa et al. Medicalização de Crianças e Adolescentes – Conflitos silenciados 
pela redução de questões sociais a doenças de indivíduos. São Paulo: Editora Casa do Psicólogo, 
2010. capítulos de 2 a 7, 10 e 11. 
COLARES, Maria Lília Imbiriba Sousa [et al]. Gestão escolar: enfrentando os desafios cotidianos em 
escolas públicas. Curitiba: Editora CRV, 2009. 
DAVID, Célia Maria. [et al.]. Desafios contemporâneos da educação. – 1. ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. 
DÍAZ, F., et al., orgs. Educação inclusiva, deficiência e contexto social: questões contemporâneas. 
(Locais do Kindle 6-7). SciELO - EDUFBA. Edição do Kindle. 
Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar / Elaborado pelo comitê de Educação Escolar 
Indígena. – 2 ed. Brasília: MEC/SEF/DPEF, 1994. (Cadernos de Educação Básica. Série Institucional; 
2). 
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador). A qualidade da educação: conceitos e definições. – 
Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007. 
DUBET, François. O que é uma escola justa? A Escola das Oportunidades. São Paulo: Cortez, 2008. 
Em Aberto: gestão escolar e formação de gestores. / Revista Em aberto. Brasília, v. 17, n. 72, p. 1-
195, fev./jun. 2000. 
FERNANDES, Maria Estrela Araújo. Progestão: como desenvolver a avaliação institucional da 
escola?, módulo IX. -- Brasília: Consed – Conselho Nacional de Secretários de Educação, 2001. 
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação. Cortez, 8ª ed. 2013. 
GUIMARÃES, Ana Archangelo.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à prática educativa. 43ª ed. São 
Paulo: Paz e Terra, 2011. 
____________. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014. 
GOBBI, Marcia Aparecida; PINAZZA, Mônica Appezzato. Infância e suas linguagens. São Paulo: 
Cortez, 2014. 
HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto 
Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. 
Mediação, 20ª ed. 2015.  
IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional – Formar-se para a mudança e a incerteza. 
6ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola. Artmed, 2007.  
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LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. Educação escolar: política, 
estrutura e organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 2012. 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: Cortez, 2005. 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola. Vozes, 11ª ed. 2017.  
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Vozes, 7ª ed. 2006.  
LUCK, Heloisa. Dimensões de gestão escolar e suas competências. – Curitiba: Editora Positivo, 2009. 
MANTOAN, Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: 
Summus, 2015. 
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura 
democrática nas escolas públicas. – Recife: O Autor, 2005. 
MARTINS, Vicente. A Lei Magna da Educação, 2002. 
PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador ou gerente?. São Paulo: Cortez, 2015. 
PIMENTA, Selma Garrido; GHEDIN, Evandro (orgs.). Professor Reflexivo no Brasil – gênese e crítica 
de um conceito. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
ROPOLI, Edilene A. et al. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum 
inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, Fortaleza: Universidade 
Federal do Ceará, 2010. 
SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto Alegre: Penso, 2013. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A Busca do tema gerador na práxis da educação popular. Curitiba: 
Editora Gráfica Popular, 2007.  
SMOLE, Katia Stocco et al. Ler, escrever e resolver problemas. Artmed, 2001. 
SOARES, Leôncio et al. Diálogos na Educação de Jovens e Adultos. 4ª ed. Belo Horizonte: Autêntica, 
2011. 
SKLIAR, Carlos. Pedagogia (improvável) da diferença – E se o outro não estivesse aí?. Rio de Janeiro: 
DP&A, 2003. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. 5ª ed. Petrópolis: Vozes, 2002. 
TORRES, C.A.; O’CADIZ, M.D.P.; WONG,P.L. Educação e Democracia: a práxis de Paulo Freire em São 
Paulo. São Paulo: Cortez, 2002. 
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador no processo 
ensino/aprendizagem. Revista Brasileira de Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, set/dez 2008.  
Atenção ao conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
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no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Introdução à anatomia: terminologia anatômica e níveis de organização. Política nacional de  
medicamentos. Direito à saúde e acesso universal a medicamentos essenciais. Estratégias de  
promoção do uso racional de medicamentos. Reações adversas aos medicamentos: conceito,  
classificação e interações medicamentosas. Introdução à fitoterapia: conceitos e definições.  
Aspectos normativos sobre medicamentos fitoterápicos. Anestésicos locais. Antiprotozoários.  
Antivirais. Contraceptivos e reposição hormonal. Antimicrobianos inibidores da síntese de  
proteínas. Farmacologia da tireoide. Fármacos antiulcerosos. Farmacologia do diabetes.  
Antiarrítimicos. Glicocorticoides. Antifúngicos. Antiadrenérgicos. Aines. Laxantes e antidiarreicos.  
Fármacos vasoativos. Material de embalagem e de acondicionamento. Histaminas e anti 
histamínicos. Conceito de primeiros socorros.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de 
veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas; 
Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no 
sistema de carga e partida; manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
COVEIRO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 
produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 
socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
COORDENADOR DO CRAS 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço  
ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o  
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contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós 
reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de  
trabalho. O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção  
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública,  
privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O  
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na  
implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e  
metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e  
seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os  
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política  
social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa  
família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e  
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto  
da Criança e do Adolescente. Estatuto da Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços  
Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência  
na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 -  
IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação  
profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais:  
curso básico de gerenciadores de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de  
Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa  
Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental  
técnicooperativo do Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais.  
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da  
implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e  
Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone  
Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social”  
em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico 
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais.  
Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá,  
Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL,  
Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano  
Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência  
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social.  
Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n°  
8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1  
de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação  
Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.   
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
– LDB – ATUALIZADA. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. ALMEIDA, Laurinda Ramalho de. O Coordenador Pedagógico e a formação 
docente. Edições Loyola, 2002. CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os Pingos nos Is. 2. 
ed. Porto Alegre: Mediação, 2005. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. SP. Paz e Terra, 2003. 
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REVISTA NOVA ESCOLA – Gestão Pedagógica. Os caminhos da coordenação pedagógica e formação 
de professores. Edição Especial Nº 6 / Junho/2011. ZABALA Antoni. A prática educativa: como 
ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENCARREGADO DE SEÇÃO PESSOAL 
Rotinas da folha de pagamento, Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. 
A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e 
cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da República. 
Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização 
dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 
41. Princípios que regem a Administração Pública. Responsabilidade civil do Estado. Poderes e 
deveres da Administração. Servidores Públicos: vínculo jurídico (estatutário, trabalhista e 
temporário); quadro funcional, direitos e deveres; ética e responsabilidade social. Responsabilidade 
civil, penal e administrativa do servidor público. Atos administrativos: conceito, requisitos, 
elementos, pressupostos, atributos, méritos e classificação; vinculação e discricionariedade; 
anulação, revogação e invalidação. Disposições constitucionais referentes aos servidores públicos. 
Contratos e Licitações Públicas. Lei De Licitações e Contratos (14.133/2021) e suas alterações, Lei 
do Pregão (10.520/2002), Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei 
Complementar 123/2006), Registro de Preço (Decreto 7.892/2013), Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF 101/2000), Lei de Improbidade Administrativa: Lei n. 8.429/92. Redação e correspondências 
oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento (pronomes, empregos e abreviaturas) e 
documentos (ata, ofício, edital, memorando, circular, requerimento e relatório). Relações 
interpessoais. Ética no trabalho. Princípios Orçamentários. Conhecimentos de Informática. Lei 
Orgânica Municipal e seus anexos. Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do 
dia-a-dia. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas 
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; 
Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica 
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
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e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio 
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio 
de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
FARMACÊUTICO 
Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; Princípios gerais 
da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; Planejando a atenção farmacêutica; 
Farmacologia: Interação entre moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e 
antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; 
Translocação de moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; 
Distribuição de fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; 
Riscos e benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência dos medicamentos; Noções sobre 
medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre moléculas de fármacos e células; 
Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Translocação de 
moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 
fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 
Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a liberação de 
acetilcolina; Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos que atuam sobre os 
neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de noradrenalina; Fármacos que afetam a 
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captação de noradrenalina, Que afetam o coração: Fármacos antianginosos; Coagulação e 
hemorragia; Agentes pró-coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos 
fibrinolíticos e antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que 
inibem a secreção de HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: Fármacos anti-
inflamatórios; Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e sua farmacologia local; 
Fármacos anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; Fármacos anti-reumatóides; Fármacos 
Sistema nervoso: Anestésicos gerais: mecanismo de ação; O procedimento anestésico: breves 
explicações; Anestésicos inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e 54 
hipnóticos; Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; 
Fármacos inibidores da monoamino-oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do humor; Fármacos 
antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da epilepsia; Licenciamento sanitário. Controle 
Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos. 
Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e 
Condições de Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia 
Magistral: RDC ANVISA nº 67/2007. 2. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA nº 44/2009 e 
atualizações. Gestão e dispensação de medicamentos controlados: Farmacologia das classes 
terapêuticas envolvidas, Portaria nº 344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, 
avaliação de prescrição. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas), 
Lei nº 5991/1973. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a 
utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências, são adotados 
os seguintes conceitos técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: instruções técnicas para 
sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. Orientações de 
procedimentos relativos ao controle de medicamentos à base de substâncias classificadas como 
antimicrobianos, de uso sob prescrição isoladas ou em associação. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre o controle de medicamentos 
à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrições isoladas ou em 
associação.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas 
para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-2010. Ministério 
da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – DF, 2010. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MÉDICO ATENDENTE 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. Anemia, 
distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. Câncer: etiologia, diagnóstico, 
estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, 
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espondiloartropatias soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias 
e síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireoide, 
adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, 
doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, 
hemorragia digestiva, doença inflamatória intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, 
tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, 
síndromes nefrítica e nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, 
DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da pleura. 
Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre reumática, endocardite 
infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa profunda e doenças do pericárdio. 
Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Técnicas de contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações 
interpessoais. Desenvolvimento da criança. Importância da arte e brincadeiras na Educação infantil. 
Higiene e Limpeza em creches e escolas. Prevenção de acidentes. Segurança alimentar e noções de 
valor nutricional na alimentação de crianças. Prática e atividades pedagógicas. Conhecimentos 
inerentes à função. Problemas de aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Alimentação e 
Saúde. Corpo Humano. Organização e conservação de materiais. Noções Básicas de: Assepsia, 
desinfecção e esterilização do ambiente. Referências Bibliográficas: Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, desenvolvimento infantil, expressão verbal e comunicabilidade, técnicas em 
contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações interpessoais. ECA – 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1960. BRASIL. Ministério da 
Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches – Manual de Orientação Pedagógica. 2012. BRASIL. 
Ministério da Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília, 2008. BRASIL. Ministério 
da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
CRAIDY, Carmen Maria (org.) Convivendo com Crianças de 0 a 6 anos. Mediação. MOYLES, Janet R. 
Só Brincar? O Papel de Brincar na Educação Infantil. Artmed. RAU, Maria Cristina Trois Doreneles. A 
Ludicidade na Educação: uma atitude pedagógica. 2ªed. Curitiba: Ibpex, 2011. Informática: 
Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais recente), seus 
aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e configurações de 
periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft 
Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do 
Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, 
etc).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 
Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. 
Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores 
a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel 
(sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-
motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
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equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 
268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 
obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 
sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições 
adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, 
manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ORIENTADOR SOCIAL 
Constituição Federal: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias. 
Estado Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Posição do 
Município na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Autonomia Municipal: as 
leis orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. Possibilidades, os limites e as demandas para 
o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, 
projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos 
históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da 
infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e 
os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Psicologia da Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A especificidade e a conceituação da Psicopedagogia; Contextualização da 
Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, âmbitos de atuação, interfaces com outras áreas; Ética 
no trabalho psicopedagógico; Metodologia científica e produção do conhecimento; Filosofia das 
Ciências: bases epistemológicas da psicopedagogia;  Sociologia: cultura, sociedade e ideologia, 
pensamento contemporâneo; Desenvolvimento sócio afetivo e implicações na aprendizagem; 
Desenvolvimento cognitivo, aquisição de conhecimento e habilidades intelectuais; 
Desenvolvimento psicomotor e implicações na aprendizagem; Constituição do sujeito do 
conhecimento e da aprendizagem (natureza e cultura); Aquisição e desenvolvimento da leitura e da 
escrita; Processos de pensamento lógico-matemático; Aprendizagem e contextos sociais: família, 
escola, comunidade, organizações; Avaliação e intervenção psicopedagógica; Fundamentos teóricos 
do atendimento psicopedagógico; Avaliação psicopedagógica da aprendizagem individual e grupal 
com utilização de instrumentos próprios da Psicopedagogia; Intervenção psicopedagógica em 
diferentes contextos de aprendizagem; Informações da Associação brasileira de psicopedagogia); 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e arteterapia. Rio de 
Janeiro: Wak Editora, 2016.ALVES, Doralice Veiga. Psicopedagogia: Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. 
– ESAB – Escola Superior Aberta do Brasil, 2007.ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 25 de maio de 2026 Ano XI | Edição nº 2398 Página 54 de 61

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

  

Editora NUPRE. Coleção Formando Educadores, 2009.ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e 
seus estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.Associação Brasileira de Psicopedagogia. 
Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada em evidências científicas. 2014.BEE, Helen. A criança 
em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : 
Artmed, 2011.BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica 
da criança de sete a onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. (Coleção Psicopedagogia e 
psicanálise).CARVALHO, Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. Avaliação 
psicopedagógica institucional e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, n.18, 2011 - p. 87-
102.CASTRO, Emerson Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na Educação Superior: 
possibilidade ou necessidade?. Belo Horizonte: Cento Universitário Newton Paiva, 2011.Código de 
ética do psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 2011/2013 e aprovado em 
Assembleia Geral em 5/11/2011.COELHO, Jonas Gonçalves; BROENS, Mariana Claudia (orgs.). 
Encontro com as ciências cognitivas: cognição, emoção e ação. – 1 ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015.CURY, Augusto. O funcionamento da mente: uma jornada para o mais incrível dos 
universos. São Paulo: Cultrix, 2016.SOUZA, Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em diferentes 
perspectivas: uma introdução. – Vitória, ES: Ifes, 2015.GHEDIN, Evandro. Teorias Psicopedagógicas 
do Ensino Aprendizagem. Boa Vista: UERR Editora, 2012.LA TRAILLE, Yves de. Piaget, Vygotsky, 
Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27 ed. – São Paulo: Summus, 2016.MACKAY, Ian. 
Como ouvir pessoas. – São Paulo: Nobel, 2000.MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o 
que é? Por quê? Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 ed. – Petrópolis, RJ: 
Vozes, 2011.MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen Villela Rosa (orgs.). Possibilidades 
de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com dificuldade e deficiência. Campinas, SP: 
Editora Alínea, 2011.MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi (org.). Questões familiares em temas de 
Psicopedagogia. São Paulo: Memnon, 2003.NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico 
à intervenção de pessoas com transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : Instituto 
ABCD, 2017.OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da criança de sete a onze anos. – 
18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e arteterapia: teoria e ´prática 
na aplicação em clínicas e escolas. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.ORMEZZANO, Graciela. 
Educar com arteterapia: propostas e desafios. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.PHILIPPINI, Angela. 
Arteterapia: métodos e projetos. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.REGO, Teresa Cristina. 
Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 
1995.SCHWARTZMAN, José Salomão. Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São Paulo: 
Memnon, 2008.SILVA, Ana Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. Rio de Janeiro: 
Objetiva, 2012.Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma visão atual. Rev 
Assoc Med Bras. 2011;57(1):78-87.STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade na educação. – 
São Paulo: Instituto Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 2003.VALLE, TGM., org. 
Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2009VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
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SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows 11 (versão 25H2), seus 
aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, Ferramenta de Captura), 
configurações de periféricos (impressoras, scanners, monitores, dispositivos USB, Bluetooth), 
noções básicas de hardware e software (identificação de CPU, memória RAM, HD/SSD, placa‑mãe, 
drivers, tipos de software: sistema e aplicativo), Pacote Microsoft Office 365 (Microsoft Word, 
Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outlook) — operações básicas: criação, edição, 
formatação simples, cabeçalhos/rodapés, listas, tabelas, impressão, fórmulas elementares (SOMA, 
MÉDIA), gráficos básicos, salvar e compartilhar; Correio eletrônico (Outlook): adicionar conta, 
compor/enviar/encaminhar/responder mensagens, anexar/abrir/salvar arquivos, configurar 
assinatura, imprimir e‑mails; Recursos e utilização do Adobe Reader: abrir PDFs, pesquisar, realçar, 
comentar, preencher formulários e imprimir; Noções de Internet: navegadores 
(Edge/Chrome/Firefox), navegação por abas, uso de buscadores, links, favoritos, download e 
impressão de páginas; Segurança na Internet: senhas seguras, reconhecimento de phishing, 
atualizações do sistema e antivírus, cuidados ao baixar anexos e ao acessar links suspeitos; 
manipulação de arquivos e pastas no Windows 11: criar/renomear/copiar/mover/excluir pastas e 
arquivos, atalhos, área de transferência, propriedades de arquivos, exibir extensões; uso dos menus 
e interação entre aplicativos embarcados e Office 365 (copiar/colar entre apps, inserir objetos, 
salvar em formatos compatíveis). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 25 de maio de 2026 Ano XI | Edição nº 2398 Página 56 de 61

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

  

ANEXO III 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL - SP – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO PRETENDIDO: ___________________________________________________ 
 

Título Comprovante Marque com X 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de 
tese, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo 
documento e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação 
de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo 
documento e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós 
– Graduação – duração 
mínima de 360 horas, na 
área em que concorre ou 
em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de 
Pós Graduação, MBA, 
Especialização devidamente 
registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo 
documento, local/livro de 
registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/_______               Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 

Não colocar este documento dentro de envelope 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 001/2026 – Prefeitura Municipal de Valentim Gentil/SP 

Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: 
_______________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: __________________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
SIM                       NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________ 
 

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Valentim Gentil, ______ de ____________________ de 2026. 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

 
Ao INEPAM, banca organizadora do Concurso Público, DECLARA por meio deste que o(a) 

candidato(a) _______________________________________________________________ (nome 

completo), portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº 

________________________ realizou  prova objetiva no ____ período do referido certame no dia 

__/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(INEPAM)  
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ANEXO VI 
 

CRONOGRAMA 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.                        

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 25/05/2026 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 08/06/2026 às 
16h00min do dia 23/06/2026 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 08/06/2026 às 
16h00min do dia 11/06/2026 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 15/06/2026 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 16, 17 e 18/06/2026 
Homologação dos deferimentos e 

indeferimentos dos pedidos de isenção 22/06/2026 

Data limite para pagamento do boleto da taxa 
de inscrição 24/06/2026 

Divulgação da relação de candidatos inscritos 29/06/2026 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos 

Inscritos 30/06/2026, 01 e 02/07/2026 

Convocação com dia, local e horário da 
realização da prova objetiva 07/07/2026 

Realização das provas objetivas e entregas de 
títulos 26/07/2026 

Divulgação de gabarito das provas 27/07/2026 
Prazo de recursos em relação ao gabarito das 

provas objetivas 28, 29 e 30/07/2026 

Divulgação do julgamento dos recursos 07/08/2026 
Divulgação da retificação e homologação do 

gabarito (se houver) e divulgação da 
classificação e nota da prova objetiva e de 

títulos 

14/08/2026 

Prazo de recursos em relação à classificação e 
nota da prova objetiva 17, 18 e 19/08/2026  

Divulgação da homologação da classificação e 
nota da prova objetiva e convocação para 

realização da prova prática 
24/08/2026 

Realização da prova prática 30/08/2026 
Divulgação da Nota da Prova Prática  08/09/2026 

Prazo de Recurso das Notas das Provas Práticas  09, 10 e 11/09/2026 
Publicação da retificação e/ou homologação da 

classificação final e HOMOLOGAÇÃO do 
Concurso Público 

18/09/2026  
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** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da 
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil - SP e nos sites www.inepam.org.br e 
www.valentimgentil.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no Diário Oficial 
do Município de Valentim Gentil. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Concorrência Eletrônica com fundamento

na lei 14.133/2021
Processo  nº  093/2026  –  Concorrência  Eletrônica  nº

002/2026 – Edital nº 054/2026
Critério de julgamento: menor valor global
Encontra-se  aberta  nesta  municipal idade  a

Concorrência Eletrônica acima citada para a CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  OBRAS  DE
RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO,  PAVIMENTAÇÃO  E
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE
VALENTIM GENTIL, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSO FEDERAL
PROVENIENTE  DO  SALDO  DO  CONTRATO  DE  REPASSE
945780/2023/MCIDADES/CAIXA,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus
anexos. A sessão da Concorrência Eletrônica dar-se-á no
dia 16 de junho de 2026, às 09:00h (horário de Brasília),
n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 22 de maio
de 2026. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Concorrência Eletrônica com fundamento

na lei 14.133/2021
Processo  nº  094/2026  –  Concorrência  Eletrônica  nº

003/2026 – Edital nº 055/2026
Critério de julgamento: menor valor global
Encontra-se  aberta  nesta  municipal idade  a

Concorrência Eletrônica acima citada para a CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE  OBRAS  DE
REVITALIZAÇÃO  E  AMPLIAÇÃO  DE  INFRAESTRUTURA  DO
PARQUE ECOTURISTICO MENOTTI CELERI, DO MUNICÍPIO DE
VALENTIM  GENTIL,  COM  UTILIZAÇÃO  DE  RECURSO
ESTADUAL  PROVENIENTE  DO  CONVÊNIO:  SJC/FID  nº
60/2019A, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos.  A  sessão  da
Concorrência Eletrônica dar-se-á no dia 15 de junho de
2026,  às  09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço
eletrônico  http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As
empresas interessadas em participar da referida licitação
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro,
pelo  telefone  (17)  3131-1250,  bem  como  no  site
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 22 de maio
de 2026. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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